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CAMARA MUNICIPAL DE GUARIB 

ESTADO DE sso PAUL 

r R o r. T' P -'--' n .Q. n T. ,, 
JURÍDICA 

Proieto de Lei nº. 006/2020 

Requerente: Chefe do Poder Executivo Municipal 

EMENTA: "Dispõe sobre a criação de 

gratificação da Junção de Membro da 

Comissão de Monitoramento e 

Avaliação das parcerias celebradas pelo 

município com organizações da 

sociedade civil, mediante termo de 

fornecimento, previsto no inciso XI, do 

artigo 2º, da Lei Federal n°. 13.019, de 

31/07/21)14, com redação dada pela Lei 

Fr,! r,.,, l "~ 13. 2,n,1, dr. I J/02120 l 5, e r/rí 

outras providências". 

PARECER JURÍDICO 

Visa o presente Projeto de Lei Complementar dispor 

sobre a criação de gratificação da função de Membro da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação das parcerias celebradas pelo município com 

organizações da sociedade civil, mediante termo dr'. fornecimento, previsto no inciso 

XI, do artigo 2°, da Lei Federal 1{. 13.019, de _, 1/(J 112014, co.111 redação dada pela Lei 

Federal nº. 13.204, de 14/02/2015, e dá outras providências. 

Avenida Marcelo Ragazzi, 491-Jd Virgínia- Telefone/Fax: (16) 3251-1131 - CEP 14840-000- GUARIBA-SP 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUAhB 
ESTAD DE SÃO PAUL 

. /\ ''11' )r jl\ !, 

Servidores Públicos designados para integrarem, na qualidade de Membro da 

Comissão de Monitoramento e Avaliação, com designação específica. para a função. 

No sentido exposto, trago as palavras do Mestre 

Hely Lopes Meirelles, como segue: 

"Gratificação (!e service (/•· opter laborem) é aquela que o. 

Administracõo invritni ,,m·n rpr,nmpP.nsm· riSC()S 011 ônus 

decorrentes de trabalhos normais executados em condições 

anormais de perigo ou encargos para o servidor, tais como os 

serviços realizados com risco de vida e saúde ou prestados 

fora do expediente, do sede ou das atribuições ordinárias do 

cargo. O que caracteriza essa modalidade de gratificação é 

sua vinculação a 11.m serviço comum, executado em condições 

excepcionais poro (' [uncionorio, ou a uma situação normal do 

serviço, mos que 111:o•···r:10 ,lr:.,rr•.,os extraordinárias para o 

outras, as que a Administração paga pelos trabalhos 

realizados com risco de vida e saúde; pelos serviços 

extraordinários; pelo excrclcio d,:; Magistério; pelo 

representação de gobinete; pelo exercício em determinadas 

zonas ou locais; pela execução de trabalho técnico ou 

cientifico não rlecotrcntc dr,, cargo; pela participação em 

banca examinod: __ »ra nu c,_.,,,;~-~·i10 r/P; estudo cu de concurso; 

serviço fora da sede (diárias) ... 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARlBA 
ESTADO DE suo PAUL 

UA~l 
"Cidado Prlmm1.iro" 

apreço, as gratificações nele e;e,Juirl,,:, •; ;1rii,,,n,-el com exclusividade para os 

Membro da Comissão de Monitoramento e A valiação, e não aos demais órgãos da 

esteja designado para compor esta Função. 

Além do presente Projeto de Lei Complementar ter 

embasamento jurídico no inciso XIII do artigo 73 da Lei Orgânica do Município de 

Guariba, in verbis: 

Artigo 73 -Ao Prcfcu« <ompc«: privativamente: 

(..) 

Inciso Xl II - Prover e extinguir os cargos públicos municipais, 

na forma da lei, -:: expedir as demais atos referentes à situação 

funcional dos servidores; 

Com os mesmos preceitos, define o artigo 155, 

alínea b e parágrafo único do Regimcot« Jnt,·1·111) (k.~:ir.t Càm::i.i::1 .0Auníc.ipal, i11 vcrbis: 

Artigo 155 - C rio c01•1.tv:rêwio exclusiva do Prefeito a 

(..) 

b) Criem cargos, luncões !)U empregos públicos e aumentem 

vencimentos ou vantagens dos servidores: 

(..) 

Parágrafo único - Aos projetos oriundos da competência 
exclusiva rio l'n· l~itn l/,Jn (•r:r,7c,, rirbnitidos emendas que 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUARIB 
ESTA ,E S.40 PAUL 

Co11í0rn11:; expõe o dispositivo legal, é 

competência privativa do Prefeito p.:i: ;1 tii;:-r.;;,_lin;11 ;i, u1ncess~0 de gratificação aos 

funcionários. 

Assim sendo, esta Procuradoria Jurídica OPINA 

pela r:OJ\TSTlTlJCJO"i\TJ\ T .Tn/ nF !Fr:.\TTP\f)F r!n T'rr.ir!f'I r:r. T,ri 

Complementar, ressalvando a mturcz» "l'.'1n:•liv;1 do l'arcc= .. r, cabendo aos nobres 

Edis sua apreciação política e viabilização administrativa para sua aprovação. 

S.M.J. este é o Parecer! 

(,1p,i-ib;i, 1,l rir:. revcrr,iro r!e 2020. 

~ 
CAJU..,OS AI,BERTO TELLES 

' 1 • 
i .: ' • ...' l.1: Ji_, v' • ~- U ! lU J.{...,L, 

,1 

ítfTJraÁdlw,, ~~e~ coon. V000/1' 
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